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Orientações para Processo Seletivo Remoto de Professores Substitutos 

 

Com o objetivo de orientar às Unidades Acadêmicas quanto aos trâmites de Processo Seletivo Remoto (vigente) de 

novos Professores Substitutos, em conformidade com o a Lei 6.901/14, informamos que a documentação deverá ser 

encaminhada, em processo SEI individual, a qualquer tempo, para formação de cadastro de reserva. 

 

 

 

 

1. Edital Padrão de Processo Seletivo Remoto – Professor 

Substituto - ANEXO I 

 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser preenchido nos campos habilitados 

para alterações, de acordo com as necessidades da Unidade, 

e encaminhado em processo SEI para fins de conferência pela 

CAADOC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Extrato Simplificado de Processo Seletivo – 

Professor Substituto – ANEXO II  

O Extrato Simplificado é o documento que será, de 

fato, publicado na Imprensa Oficial (D.O.E.R.J.), 

deverá ser anexado no mesmo processo SEI do edital 

e encaminhado para a CAADOC, para a publicação. 

OBSERVAÇÃO: O Extrato Simplificado deverá ser 

preenchido com os dados dos locais de divulgação e 

inscrição da Unidade Acadêmica e deve constar a 

área de conhecimento do certame. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

5. Publicação em D.O.E.R.J. do Resultado Final do Processo Seletivo 

 

OBSERVAÇÃO: Após a publicação na Imprensa Oficial, os processos SEI com os Resultados Finais dos Processos Seletivos 

publicados, retornarão à Unidade Acadêmica, para que essa possa convocar os candidatos de acordo com a necessidade da 

Unidade e conforme o número de vagas concedidas à mesma, para dar andamento às contratações. 

 

 

3.    Publicação em D.O.E.R.J. da abertura do Processo 

Seletivo 

 

OBSERVAÇÃO: Após a publicação na Imprensa Oficial, 

os processos SEI com Processos Seletivos publicados, 

retornarão à Unidade Acadêmica, para que essa possa 

divulgar o edital no âmbito da própria Unidade e dar 

andamento ao trâmite do certame.  

4.   Publicação do Resultado Final do Processo Seletivo 

Os documentos referentes ao resultado final, deverão ser 

encaminhados no processo SEI de abertura do processo 

seletivo, para a CAADOC para publicação. 

OBSERVAÇÃO: No documento para a publicação do 

resultado, deverá constar: área de conhecimento do 

certame, Departamento da Unidade onde foi realizado o 

processo seletivo e a classificação nominal dos 

participantes.  

Deverá acompanhar o resultado, ata de Conselho 

Departamental aprovando a seleção.  


